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PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

URANDI • BAHIA ACESSE: WWW.URANDI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Sebastião Alves
Santana, 57, Urandi-

BA, Centro
77 3456-2471

Segunda a sexta-feira,
das 08:00às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

CONTRATOS

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  N.º  222/2022  -  OBJETO:  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS
JURÍDICAS/PESSOAS FÍSICAS, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DE URANDI - BA.

RESCISÃO DE CONTRATO
TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 180/2022 -DISTRATADA: ISO
INSTITUTO DE SAÚDE OCUPACIONAL LTDA.

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 242/2021 - DISTRATADA -
ULTRAEXAMES PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI.
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MUNICÍPIO DE URANDI 
  Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 222/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2022 

 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2022 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato o MUNICÍPIO DE URANDI, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves 

Santana, nº. 57, Centro, Urandi, BA, neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de 

Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida 

Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000 

denominado CONTRATANTE e de outro lado a Pessoa juridica FIDELICIO BORGES DE 

CARVALHO 11776340582, inscrita no CNPJ sob n.º 45.458.107/0001-16, com sede na Fazenda 

Olho D’agua, Zona Rural do Municipio de Urandi – BA, neste ato representada pelo Sr. Fidelicio 

Borges de Carvalho. inscrito no CPF sob n.º 117.763.405-82 e documento de identidade RG n.º 

06473958 94 SSP/BA, residente neste Municipio, doravante denominado CONTRATADO, de acordo 

com o procedimento de Credenciamento nº 002/2022 e em conformidade com os disposições do 

art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, art. 25, caput, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 

1993, artigos 61, 62 e 63, da Lei Estadual 9.433/05, têm entre si, justo e contratado o presente 

INSTRUMENTO, obedecendo as cláusulas e condições abaixo especificadas: 

 

DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª. O objeto do presente instrumento é o credenciamento de pessoas jurídicas/pessoas 

físicas, para a prestação de serviços de transporte escolar da rede municipal de ensino de Urandi - 

BA, com condutor, conforme as especificações e condições constantes deste Contrato. 

§ 1º Para a formalização deste instrumento contratual a pessoa jurídica ou pessoa física acima 

descrita estará apresentando os seguintes documentos: 

Pessoa Jurídica e Física: 

a) Cópia do CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo) que demonstre a 

regularidade do Veículo, devendo o mesmo está em validade; para pessoas Físicas e 

Jurídicas; 

b) Carteira de Habilitação do motorista, compatível com o porte do veículo; Pessoas físicas e 

Jurídicas; 

c) Comprovação de vínculo entre o motorista e a empresa, quando o mesmo não pertencer 

ao quadro de sócios. Pessoas Físicas e Jurídicas; 
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§ 2º O contratado acima descrito fornecerá o “veículo”, de Placa Policial EPR0J64, RENAVAM sob 

nº 00227211979 que deverá transportar a quantidade diária de 12 alunos referentes à Rota 23, 

que equivale a 39,6km/diária perfazendo um total estimado de 4.752km/120 dias; 

 

§ 3º A quantidade de dias rodados descritos no § 1º poderão sofrer alterações dependendo da 

quantidade de dias letivos de acordo o calendário escolar; 

  

§ 4º Os serviços deverão ser fornecidos conforme solicitação e medição realizadas pela Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 

Rota Itinerário Km/dia Quant. 

Dias 

Letivos 

Turno Veículo Valor 

por 

Turno 

Valor 

por dia 

Valor total 

(120 dias) 

23 Boa 

Sorte/Pasc

oal/Riachão

/Entupição 

39,6 120 Matutino/

Vespertin

o 

Van e 

Similares 

97,74 195,48 23.457,60 

       

DO VALOR 

CLÁUSULA 2ª. O valor do presente contrato é de R$ 23.457,60 (vinte e tres mil e 

quatrocentos e cinquenta e sete reais e sessenta centavos). O contratado receberá 

mensalmente proporcionalmente aos dias trabalhados. 

 

DO REGIME DA EXECUÇÃO 

CLÁUSULA 3ª. O Contratado ficará sujeito as seguintes condições: 

a) Os serviços serão executados trafegando em estradas pavimentadas ou não. E ainda, 

executados nos dias, hora e locais estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação, 

podendo haver alterações dos mesmos. 

b) O proprietário do veículo deverá apresentar Laudo de Vistoria, realizado por Empresa ou 

Profissional Idôneo, atestando as condições de conservação e mecânica. 

c) Os veículos deverão receber por parte da contratada identificação visual em sua parte 

externa (sob orientação da contratante), caracterizando que os mesmos estão a serviço do 

TRANSPORTE ESCOLAR. E ainda, deverão ser conduzidos por motoristas profissionais, 

devidamente habilitados e qualificados para exercer tal função, nos termos da Resolução 

nº. 168, de 14/12/2004 – CONTRAN. 
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d) A Administração e a Secretaria Municipal de Educação não se responsabilizarão por 

prejuízos de qualquer natureza, proveniente de ação dos prepostos da contratada, e será 

de inteira responsabilidade da contratada, qualquer dano causado pela atuação da 

contratada a serviço da Administração, bem como prejuízos causados a terceiros. 

e) Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: combustíveis, 

manutenção, seguros, taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que 

resultarem do fiel cumprimento dos serviços propostos, será inteiramente de 

responsabilidade do CONTRATADO. 

f) Ficará a critério da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer exigir a troca de 

veículos e/ou motoristas que não atenderem aos padrões dos serviços contratados. 

g) Os veículos somente poderão executar os serviços mediante autorização emitida pelo setor 

encarregado de gerenciamento, sendo que quaisquer serviços aferidos sem autorização ou 

incompatível com a rota preestabelecida não serão consideradas pelo contratante. 

h) Em caso de substituição de veículo, a contratada obriga-se a informar e remeter a 

Secretaria responsável, os documentos referentes ao novo veículo a ser utilizado. 

i) O contratado obriga-se a manter a segurança dos alunos, quanto aos níveis de velocidade 

nas vias e ruas. Sob pena de rescisão unilateral do contrato, nos termos da Lei Federal nº. 

8666/93. 

j) O contratado obriga-se a substituir o veículo quebrado ou defeituoso imediatamente após a 

constatação do fato. 

k) O contratado responsabilizar-se pela sua disciplina durante a jornada de trabalho e, ainda, 

pela manutenção de respeito e cortesia no relacionamento com os funcionários da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, com os alunos e seus familiares 

assim como manter diálogo com a direção da Unidade Escolar à qual presta serviço. 

l) Assistirá ao contratante o direito de rejeitar qualquer motorista do contratado e solicitar 

sua substituição, caso o mesmo não apresente comportamento condizente com suas 

funções e com as normas estabelecidas, obrigando-se esta a respeitar e acatar as decisões 

da contratante. 

m) É vedado ao contratado substituir o seu motorista, quando em serviço, sem prévia e 

expressa comunicação à contratante. 

n) O contratado garantirá o comportamento moral e profissional, cabendo-se responder 

integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou 

omissão deste, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante. 

o) Caberá ao contratado, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados 

em bens patrimoniais da contratante, bem como por desaparecimento de quaisquer 

objetos e valores encontrados em suas dependências, de quem quer que seja, desde que 

comprovado dolo ou culpa, do contratado. 

p) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria do contratado, o valor da indenização 

será descontado no ato do pagamento de qualquer fatura, permitida a compensação 

inclusive em faturas vincendas, o que fica desde já pactuado. 

q) O contratado manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 

representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 
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r) O Contratado deverá, obrigatoriamente, alocar um preposto que permanecerá em período 

normal de expediente à disposição, para representá-la junto à contratante. Este terá 

amplos poderes para responder pelos serviços a serem contratados, sendo responsável 

pela coordenação, administração e supervisão do seu pessoal e por qualquer comunicação 

junto à contratante. Em hipótese alguma, o contratado que não o preposto ou o 

representante legal, poderá reivindicar decidir ou manifestar-se por atos e decisões do 

contratado e/ou contratante. 

s) O contratado, conforme o caso deverá manter em dia o registro do seu motorista a serviço 

da contratante, em livro próprio ou em fichas, devidamente rubricados e legalizados pelo 

órgão competente do Ministério do Trabalho. Deverá, ainda, atualizar as anotações em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social de cada empregado e exibir os livros e/ou fichas 

mencionadas ou documento equivalente, sempre que solicitado pela contratante. 

t) O motorista do contratado não manterá nenhum vínculo empregatício com a contratante, 

sendo de sua inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas 

relativas aos seus empregados ou contratados. Inclusive no que tange ao seguro de 

acidente de trabalho, desligamento, horas extras, diárias, quaisquer despesas com 

alimentação, locomoção, não cabendo à contratante qualquer tipo de responsabilidade nem 

encargos de qualquer natureza. 

u) Apresentar o veículo que atenda as normas brasileiras de transporte terrestre, aplicadas ao 

assunto, sendo considerados os modelos fechados como ônibus, micro-ônibus, vans, Kombi 

e similares; 

v) Manter o veículo em perfeitas condições de conservação e trafegabilidade, conforme 

especificações do CONTRAN; 

w) Manter o veículo com todos os acessórios e equipamentos de segurança e emergência, 

exigidas pelo CONTRAN; 

x) Exigir dos alunos o uso obrigatório do cinto de segurança; 

y) Todos os alunos deverão ser transportados sentados, em obediência ao artigo 137, do 

Código Brasileiro de Transito; 

z) Apresentar o dístico “ESCOLAR” (CTB art. 136, III), (pintura/adesivo de faixa horizontal na 

cor amarela, com 40 cm de altura, a meia altura do veículo, em toda sua extensão das 

partes laterais e traseira da carroceria, com o dístico “ESCOLAR”, em preto, sendo que, em 

caso de veículo com carroceria pintada na cor amarela, as cores indicadas devem ser 

invertidas; 

aa) Pneus, sinalização e os demais itens e equipamentos de segurança exigidos pela legislação, 

em bom estado de conservação (Resolução CONTRAN Nº 14/98), art. 136, VII, do CTB); 

 

DO PRAZO 

CLÁUSULA 4ª.– O prazo do presente contrato será de 06 (seis) meses a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessíveis períodos até o limite de 60 meses 

conforme possibilidades previstas no art. 57 da Lei 8.666/93. 
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DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 5ª. – Os pagamentos serão efetuados através de crédito em Conta Corrente, no prazo 

não superior a 15 (quinze) dias, contados da data de emissão da Nota Fiscal de Prestação do 

Serviço acompanhada das devidas Certidões. 

Parágrafo único – Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos 

facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de 

correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

CLÁUSULA 6ª. O valor deste contrato poderá ser reajustado semestralmente, pelo índice Oficial do 

Governo Federal, a fim de preservar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA 7ª. A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será atendida pelas 

dotações orçamentárias, constantes do exercício de 2022, a saber: 

Órgão: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE URANDI 

Projeto/Atividade: 2.096 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS 

DA EDUCAÇÃO  

Projeto/Atividade: 2.097 GESTÃO DO PNATE 

Projeto/Atividade: 2.098 GESTÃO DO ENSINO BÁSICO 

Projeto/Atividade: 2.102 GESTÃO DO ENSINO MÉDIO 

Projeto/Atividade: 2.105 GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR 

Projeto/Atividade: 2.250 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-QSE 

Elemento de Despesa: 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 

Fonte de recurso:  

01 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Educação 25% 

04 - Contribuição ao Programa Ensino Fundamental Salário Educação 

15 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - 

FNDE 

19 - Transferências FUNDEB (aplicação em outras despesas de Educação Básica - 30%) 

 

DAS GARANTIAS 

CLAÚSULA 8ª. O Contratado se responsabilizará pela prestação dos serviços ora prestados. 

Parágrafo único. Serão recolhidos os impostos devidos conforme legislação tributária, pela 

Prefeitura Municipal de Urandi. 
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DAS PENALIDADES 

CLAÚSULA 9ª. O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior a 24 (vinte e 

quatro) horas, sujeitará o contratado a multa de mora, de 10% (dez por cento), sobre o valor do 

contrato sem prejuízo de outras medidas que porventura poderão ser tomadas. 

 

§ 1º A multa a que alude está cláusula não impede que a contratante aplique as outras sanções 

previstas em Lei. 

§ 2º A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das seguintes 

penalidades: 

I – Pela inexecução total: 

a) Advertência; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato); 

c) Suspensão temporária e impedimento de contratar com a administração, com prazo não 

superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria penalidade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o 

prazo da sanção com base na letra anterior. 

 

II – Pela inexecução parcial: 

a) Advertência 

b) Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento com a Administração, 

por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública, enquanto 

perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorridos o 

prazo as sanções com base na letra anterior. 

 

CLÁUSULA 10ª. As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 

cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º. e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA 11ª. Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 

utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento aos cofres 
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  Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

da Prefeitura Municipal de Urandi dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua comunicação, 

mediante guia de recolhimento oficial. 

 

DOS CASOS DE RESCISÃO 

CLÁUSULA 12ª. A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão observada, para 

tanto, à disposição da sessão V, CAPÍTULO III da Lei 8.666/93 alterada pela Lei 8.883/96. 

 

DA VINCULAÇÃO 

CLÁUSULA 13ª. O presente contrato está vinculado ao Credenciamento nº 002/2022, amparado 

pelo art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, art. 25, caput, da Lei Federal 8.666, de 21 de 

junho de 1993, artigos 61, 62 e 63, da Lei Estadual 9.433/05. 

 

DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

CLÁUSULA 14ª. O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações posteriores. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA 15ª. O presente contrato será publicado de forma resumida no local de costume e 

fiscalizado durante a execução dos trabalhos, segundo os termos estabelecidos. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA 16ª. O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente ao Município de 

Urandi e/ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por seus, 

de seus prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 

acompanhamento pela Contratante. 

CLÁUSULA 17ª. Correrão por conta do contratado quaisquer tributos, taxas ou preços públicos 

porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 

CLÁUSULA 18ª. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas e previdenciários fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

CLÁUSULA 19ª. O Contratado assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços do 

contrato. 

CLÁUSULA 20ª. O Contratado é obrigado manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas em licitação. 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
  Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

 

DO FORO 

CLÁUSULA 21ª. Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da 

Comarca de Urandi- Bahia. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em três vias, todas de 

igual forma e teor, contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

Urandi – BA, 01 de julho de 2022.      

 

 

 

______________________________ 

  WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

         PREFEITO MUNICIPAL 

             CONTRATANTE 

        

___________________________________________ 

FIDELICIO BORGES DE CARVALHO 11776340582 

 CNPJ sob n.º 45.458.107/0001-16 

CONTRATADA  

 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

1ª _________________________________          2ª_______________________________ 

     CPF:                     CPF: 

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
  Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

 

DO FORO 

CLÁUSULA 21ª. Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da 

Comarca de Urandi- Bahia. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em três vias, todas de 

igual forma e teor, contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

Urandi – BA, 01 de julho de 2022.      

 

 

 

______________________________ 

  WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

         PREFEITO MUNICIPAL 

             CONTRATANTE 

        

___________________________________________ 

FIDELICIO BORGES DE CARVALHO 11776340582 

 CNPJ sob n.º 45.458.107/0001-16 

CONTRATADA  

 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

1ª _________________________________          2ª_______________________________ 

     CPF:                     CPF: 
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICIPIO DE URANDI 
R u a  S e b a s t i ã o  A l v e s  S a n t a n a ,  5 7 ,  C e n t r o  –  U r a n d i  –  B a h i a  

C N P J :  1 3 . 9 8 2 . 6 3 2 / 0 0 0 1 - 4 0  
 
  

RESCISAO  DO  CONTRATO   DE  PRESTAÇÃO   DE   SERVIÇOS     
 

N.º 180/2022 

 

TERMO DE RESCISAO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE URANDI - BAHIA E A EMPRESA DE SAÚDE, 

ISO INSTITUTO DE SAÚDE OCUPACIONAL LTDA. 
 

 

CONTRATANTE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URANDI, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 11.229.565/0001-61, com sede à Praça 

Deputado Henrique Brito, Nº. 124, Conjunto Hospitalar Padre Antonio Manoel–Dc 5, na 

cidade de Urandi/BA, neste ato representado pelo senhor Rodrigo Rodrigues 

Carvalho Pimentel, Secretário Municipal de Saúde, portador do CPF nº. 025.004.145-

66 e R. G. nº. 12103622 79, de ora em diante denominado CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA – ISO INSTITUTO DE SAÚDE OCUPACIONAL LTDA, inscrita no 

CNPJ sob n.º 10.310.437/0001-85, com sede na Rua Marcilio Dias, 29, Centro, 

Guanambi, Bahia, CEP: 14.430-000, pessoa jurídica de direito privado, neste ato 

representada por sua Sócia Sra. Lane Barthira Alves Rodrigues Meira, inscrita no CPF sob 

n.º 971.051.045-20, Carteira de Identidade RG n.º 798178663 SSP/BA, residente na Rua 

Bernardo Guimarães, 238, Bairro, Paraiso, Guanambi – Bahia, CEP: 46.430-000, 

doravante denominada CONTRATADA, decorrente do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 063/2022, com fundamento no inciso II, art. 25, da Lei n.º 

8.666, de 21 de junho de 1993, tendo em vista a Inexigibilidade de Licitação n.º 

021/2022 e Credenciamento n.º 001/2022, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas: resolvem celebrar o presente Termo de Rescisão contratual, 

decorrente do Contrato original, mediante as clausulas e condições a seguir: 

INTERVENIENTE ANUENTE - MUNICÍPIO DE URANDI – ESTADO DA BAHIA, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº. 13.982.632/0001-40, com 

sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste ato representado 

pelo prefeito, Senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, 

portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 

residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, Bairro, Oliveira na 

cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350-000. 

 

CONSIDERANDO que a Rescisão será realizada considerando que a empresa de saúde 

não deseja continuar a prestar seus serviços médicos para o Município de Urandi – 

Bahia;  

 

CONSIDERANDO que o Municipio não faz objeção e havendo previsão legal contida no 

§1º. art. 78 da Lei n.º 8666/93, a mesma se dará de forma amigável; 
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICIPIO DE URANDI 
R u a  S e b a s t i ã o  A l v e s  S a n t a n a ,  5 7 ,  C e n t r o  –  U r a n d i  –  B a h i a  

C N P J :  1 3 . 9 8 2 . 6 3 2 / 0 0 0 1 - 4 0  
 
  

CONSIDERANDO que o Municipio não terá nenhum prejuízo ao erário, pois os valores 

devidos serão somente os proporcionais aos serviços efetivamente prestados; 

 

RESOLVEM celebrar entre si, a presente rescisão contratual do Contrato nº 180/2022, 

firmado em 29 de abril de 2022, mediante Clausulas e Condições Seguintes. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA 

 

Em virtude de contrato celebrado sob n.º 180, em 29 de abril de 2022, em que a 

empresa de saúde contatada obrigou-se e comprometeu-se a prestar os serviços 

médicos de clinico geral no Hospital Municipal Padre Antonio Manoel da Rocha e na 

Unidade Básica de Saúde da Familia do Povoado de Entupição no interior do Municipio 

de Urandi - Bahia, no período compreendido entre 29 de abril de 2022 a 31 de dezembro 

de 2022, com o valor global de R$ 224.584,00 (duzentos e vinte e quatro mil e 

quinhentos e oitenta e quatro reais), tendo adequadamente Prestados até a presente 

data. 

 

CLAUSULA SEGUNDA 

 

Dentre as cláusulas do aludido contrato, prevê na Clausula Décima Primeira, a rescisão 

do mesmo, nos moldes da Lei n.º 8.666/1993, da empresa de saúde contratada e do 

contratante os serviços precisaram ser interrompidos, ficando essa administração na 

obrigação de rescindir amigavelmente o referido contrato com base no §1º, do Artigo 78 

da Lei 8.666/93. 

 

CLAUSULA TERCEIRA 

 

Em face da possibilidade de rescisão contratual prevista na Clausula Décima Primeira do 

contrato em epigrafe, e mediante a solicitação de rescisão manifestada pela empresa 

Contratada, datada de 18 de junho de 2022 e, que fica fazendo parte integrante deste 

instrumento de rescisão, por não mais interessar a mesma a continuidade da prestação 

dos serviços médicos clinico geral no Hospital Municipal Padre Antonio Manoel da Rocha 

e na Unidade Básica de Saúde da Familia do Povoado de Entupição no interior do 

Municipio de Urandi - Bahia, o MUNICIPIO DE URANDI - Contratante, e, perante 

as mesmas testemunhas, resolveram rescindir o contrato objeto deste instrumento, 

rescindindo-o, pelo que rescindido fica a partir da presente data 07 de julho de 2022. 

Com ônus para a Contratante, porquanto com o pagamento dos serviços executados até 

o período. 

 

CLAUSULA QUARTA 
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICIPIO DE URANDI 
R u a  S e b a s t i ã o  A l v e s  S a n t a n a ,  5 7 ,  C e n t r o  –  U r a n d i  –  B a h i a  

C N P J :  1 3 . 9 8 2 . 6 3 2 / 0 0 0 1 - 4 0  
 
 Por estarem justos e acordados, assinam o presente DISTRATO e/ou RESCISÃO 

CONTRATUAL, em 03 (três) vias de igual teor e forma. Impressa e digitada apenas no 

anverso, e na presença das testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presente. 

 

Urandi, Bahia, 07 de julho de 2022. 

 

 

 

 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

          Prefeito municipal 

            CONTRATANTE 

 

   RODRIGO RODRIGUES C. PIMENTEL 

   Sec. de Saúde 

    CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

ISO INSTITUTO DE SAÚDE OCUPACIONAL LTDA 

 CNPJ sob n.º 10.310.437/0001-85 

DISTRATADA 

 

  

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

 1ª_____________________________                 2ª_____________________________ 

     CPF:                                                                CPF:  

 

 

 

 
 
 

 
 

                  

ESTADO DA BAHIA 

MUNICIPIO DE URANDI 
R u a  S e b a s t i ã o  A l v e s  S a n t a n a ,  5 7 ,  C e n t r o  –  U r a n d i  –  B a h i a  

C N P J :  1 3 . 9 8 2 . 6 3 2 / 0 0 0 1 - 4 0  
 
 Por estarem justos e acordados, assinam o presente DISTRATO e/ou RESCISÃO 

CONTRATUAL, em 03 (três) vias de igual teor e forma. Impressa e digitada apenas no 

anverso, e na presença das testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presente. 

 

Urandi, Bahia, 07 de julho de 2022. 

 

 

 

 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

          Prefeito municipal 

            CONTRATANTE 

 

   RODRIGO RODRIGUES C. PIMENTEL 

   Sec. de Saúde 

    CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

ISO INSTITUTO DE SAÚDE OCUPACIONAL LTDA 

 CNPJ sob n.º 10.310.437/0001-85 

DISTRATADA 

 

  

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

 1ª_____________________________                 2ª_____________________________ 

     CPF:                                                                CPF:  
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICIPIO DE URANDI 
R u a  S e b a s t i ã o  A l v e s  S a n t a n a ,  5 7 ,  C e n t r o  –  U r a n d i  –  B a h i a  

C N P J :  1 3 . 9 8 2 . 6 3 2 / 0 0 0 1 - 4 0  
 
  

RESCISAO  DO  CONTRATO   DE  PRESTAÇÃO   DE   SERVIÇOS     

 

N.º 242/2021 

 

 

TERMO DE RESCISAO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE URANDI - BAHIA E A EMPRESA DE 

SAÚDE, ULTRAEXAMES PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS EIRELI. 

 

 

CONTRATANTE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URANDI, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 11.229.565/0001-61, com sede à Praça 

Deputado Henrique Brito, Nº. 124, Conjunto Hospitalar Padre Antonio Manoel–Dc 5, na 

cidade de Urandi/BA, neste ato representado pelo senhor Rodrigo Rodrigues 

Carvalho Pimentel, Secretário Municipal de Saúde, portador do CPF nº. 025.004.145-

66 e R. G. nº. 12103622 79, de ora em diante denominado CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA – ULTRAEXAMES PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS EIRELI, 

inscrito no CNPJ sob n.º 42.167.698/0001-84, com sede na Rua Plínio Salgado, 526, 

Sala, Bairro, Vomita Mel, Guanambi – Bahia, CEP: 46.430-000, pessoa jurídica de direito 

privado, neste ato representada por seu Sócio Dr. Daniel Santana Fernandes, médico, 

inscrito no CPF sob n.º 053..510.705-61, documento de identidade n.º 19687961 

SSP/MG e CRM/CE  nº 21829, residente na Rua Plínio Salgado, 524.A, Bairro Vomita Mel, 

Guanambi - Bahia, CEP: 46.430-000, doravante denominada CONTRATADA, decorrente 

do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 242/2021, com fundamento no inciso II, art. 

25, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, tendo em vista a Inexigibilidade de 

Licitação n.º 073/2021 e Credenciamento n.º 004/2021, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas: resolvem celebrar o presente Termo de Rescisão 

contratual, decorrente do Contrato original, mediante as clausulas e condições a seguir: 

INTERVENIENTE ANUENTE - MUNICÍPIO DE URANDI – ESTADO DA BAHIA, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº. 13.982.632/0001-40, com 

sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste ato representado 

pelo prefeito, Senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, 

portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 

residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, Bairro, Oliveira na 

cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350-000. 

 

CONSIDERANDO que a Rescisão será realizada considerando que a empresa de saúde 

não deseja continuar a prestar seus serviços médicos para o Município de Urandi – 

Bahia;  
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICIPIO DE URANDI 
R u a  S e b a s t i ã o  A l v e s  S a n t a n a ,  5 7 ,  C e n t r o  –  U r a n d i  –  B a h i a  

C N P J :  1 3 . 9 8 2 . 6 3 2 / 0 0 0 1 - 4 0  
 
 CONSIDERANDO que o Municipio não faz objeção e havendo previsão legal contida no 

§1º. art. 78 da Lei n.º 8666/93, a mesma se dará de forma amigável; 

 

CONSIDERANDO que o Municipio não terá nenhum prejuízo ao erário, pois os valores 

devidos serão somente os proporcionais aos serviços efetivamente prestados; 

 

RESOLVEM celebrar entre si, a presente rescisão contratual do Contrato nº 242/2021, 

firmado em 01 de novembro de 2021, mediante Clausulas e Condições Seguintes. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA 

 

Em virtude de contrato celebrado sob n.º 242, em 01 de novembro de 2021, em que a 

empresa de saúde contatada obrigou-se e comprometeu-se a prestar os serviços 

médicos clinico geral e ultrasonografista no Hospital Municipal Padre Antonio Manoel da 

Rocha e na Unidade Básica de Saúde da Familia, Dr. Antonio Silveira Santos na sede do 

Municipio de Urandi - Bahia, no período compreendido entre 01 de novembro de 2021 a 

31 de outubro de 2022, com o valor global de R$ 301.416,00 (trezentos e um mil e 

quatrocentos e dezesseis reais), tendo adequadamente Prestados até a presente data. 

 

CLAUSULA SEGUNDA 

 

Dentre as cláusulas do aludido contrato, prevê na Clausula Décima Primeira, a rescisão 

do mesmo, nos moldes da Lei n.º 8.666/1993, da empresa de saúde contratada e do 

contratante os serviços precisaram ser interrompidos, ficando essa administração na 

obrigação de rescindir amigavelmente o referido contrato com base no §1º, do Artigo 78 

da Lei 8.666/93. 

 

CLAUSULA TERCEIRA 

 

Em face da possibilidade de rescisão contratual prevista na Clausula Décima Primeira do 

contrato em epigrafe, e mediante a solicitação de rescisão manifestada pela empresa 

Contratada, datada de 20 de junho de 2022 e, que fica fazendo parte integrante deste 

instrumento de rescisão, por não mais interessar a mesma a continuidade da prestação 

dos serviços médicos clinico geral e ultrasonografista no Hospital Municipal Padre 

Antonio Manoel da Rocha e na Unidade Básica de Saúde da Familia, Dr. Antonio Silveira 

Santos na sede do Municipio de Urandi - Bahia, o MUNICIPIO DE URANDI - 

Contratante, e, perante as mesmas testemunhas, resolveram rescindir o contrato objeto 

deste instrumento, rescindindo-o, pelo que rescindido fica a partir da presente data 06 

de julho de 2022. Com ônus para a Contratante, porquanto com o pagamento dos 

serviços executados até o período. 

 

CLAUSULA QUARTA 
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICIPIO DE URANDI 
R u a  S e b a s t i ã o  A l v e s  S a n t a n a ,  5 7 ,  C e n t r o  –  U r a n d i  –  B a h i a  

C N P J :  1 3 . 9 8 2 . 6 3 2 / 0 0 0 1 - 4 0  
 
 Por estarem justos e acordados, assinam o presente DISTRATO e/ou RESCISÃO 

CONTRATUAL, em 03 (três) vias de igual teor e forma. Impressa e digitada apenas no 

anverso, e na presença das testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presente. 

 

Urandi, Bahia, 06 de julho de 2022. 

 

 

 

 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

          Prefeito municipal 

            CONTRATANTE 

 

   RODRIGO RODRIGUES C. PIMENTEL 

   Sec. de Saúde 

    CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

ULTRAEXAMES PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS EIRELI 

 CNPJ sob n.º 42.167.698/0001-84 

DISTRATADA 

 

  

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

 1ª_____________________________                 2ª_____________________________ 

     CPF:                                                                CPF:  
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Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/51F1-A391-0DE9-64E3-90DE ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 51F1-A391-0DE9-64E3-90DE

Hash do Documento
4ea43cbe621f606c5a670ecd6dc39c5b19947e555b3adc346f784076ae9b63cc

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 07/07/2022 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 07/07/2022 15:16 UTC-03:00
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